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	  PROJETO DE LEI Nº 050/2014-LE DE 31 DE OUTUBRO  DE 2014.




AUTORIA: VEREADORES CLÓVIS DE PAULA, MILTON SOARES E SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO TÍTULO DE "AMIGO DO MEIO AMBIENTE" NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Vereador CLÓVIS DE PAULA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:



Art. 1º. Fica criado o Título de "Amigo do Meio Ambiente", que será concedido anualmente pelo Município, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico/Divisão de Meio Ambiente, para as pessoas físicas, entidades e organizações, públicas ou privadas, que desenvolvam, participem ou auxiliem  iniciativas voltadas a proteção e conservação do meio ambiente no Município de Campo Novo do Parecis/MT.



Parágrafo único. O Título será acompanhado de diploma correspondente, a critério da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, e será entregue anualmente por ocasião da Semana Nacional do Meio Ambiente, na primeira semana do mês de junho, em cerimônia pública.  

         

Art. 2º.  Os interessados em concorrer ao Título deverão encaminhar à Divisão de Meio Ambiente do Município um relatório descritivo de seus projetos/ações, que serão analisados e selecionados por Comissão designada pelo Poder Executivo para esta finalidade.



Art. 3º. A presente Lei será regulamentada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 


Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de novembro de 2014.

VEREADOR CLÓVIS DE PAULA
VER. MILTON SOARES             VER.  SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA
JUSTIFICATIVA




       Necessitamos criar mecanismos que possam conscientizar a população sobre a importância da preservação ambiental, unindo esforços para uma mobilização da sociedade e do governo, em favor da melhoria das condições do meio ambiente. 
       A criação do Título “Amigo do Meio Ambiente” constitui um passo importante na consecução desses objetivos, pois incentivará àqueles que tenham se destacado na defesa da melhoria do meio ambiente e na conservação da natureza do nosso Município. 
       Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente proposição. 

	Protocolado na Câmara em ___/___/2014     ______________________________________________

                                                                                                                    Protocolo

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/2014       Resultado: ___________________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/2014       Resultado: ___________________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/2014  Resultado: ___________________________________

Presidente ____________________________________

                                   Ver. Vanderlei Baioto
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